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Assédio moral não é gestão: é violência que adoece, humilha e destrói vidas. Trabalhador unido denuncia e combate!

O SINDIPOLO iniciou, em assembleia realizada dia 22/4, o proces­
so eleitoral para definir quem estará à frente do Sindicato e para o 
período 2026/2029. 

Nesta eleição, conforme edital divulgado pela Comissão Eleitoral 
(ao lado) foi inscrita uma única chapa para disputar a renovação do sis­
tema dire�vo do Sindicato: a chapa Movimento de Ação Sindical 
(MAS), composta por dirigentes da a�va e aposentados, com represen­
tação em diferentes empresas e áreas de atuação da categoria petroquí­
mica.

AINDA MAIS IMPORTANTE - A eleição com apenas uma chapa se 
reveste ainda de mais importância e exige a par�cipação maciça dos 

O SINDIPOLO realizou, no dia 6 de maio, 
assembleia para tratar do Processo Judicial 
Cole�vo do DSR, ajuizado pelo Sindicato em 
24 de junho de 2022. A ação cole�va cobra 
direitos relacionados ao pagamento de 
Repousos Semanais Remunerados (DSR) e 
feriados decorrentes da integração de horas 
extras e adicional noturno pagos aos traba­
lhadores e trabalhadoras da INNOVA.

A ação busca garan�r o pagamento das 
parcelas vencidas e vincendas referentes ao 
período contratual até dezembro de 2020, 
incluindo os reflexos em aviso prévio, férias 
acrescidas do adicional norma�vo, 13º salá­
rio, adicional por tempo de serviço, adicional 
de periculosidade e adicional noturno, con­
siderando os dias de repouso previstos nas 
tabelas de turno.

Durante a assembleia, foi deba�da a 
proposta apresentada pela empresa em 
audiência realizada na Vara do Trabalho de 
Triunfo. A avaliação do Sindicato e da assesso­
ria jurídica foi de que a proposta da INNOVA 
é extremamente prejudicial aos trabalhado­
res/as e muito distante de qualquer parâme­
tro minimamente aceitável.

Segundo o SINDIPOLO, trata­se de uma 
proposta esdrúxula, que pra�camente eli­
mina os direitos reivindicados no processo. 
Na prá�ca, caso fosse aceita, poucos traba­
lhadores teriam algum valor a receber — ou 
talvez ninguém recebesse qualquer repara­
ção efe�va.

A empresa tenta transformar um direito 
construído ao longo de anos de trabalho em 
um acordo que reduz dras�camente os 
valores devidos aos trabalhadores/as. O 
Sindicato reforçou que um “acordo” judicial 
que elimina direitos não pode ser aceito.

A assembleia contou também com a 
par�cipação da assessoria jurídica do SIN­
DIPOLO, do Escritório Young, Dias, Lauxen e 
Lima Advogados, que apresentou esclareci­
mentos sobre o andamento do processo, os 
riscos envolvidos e os possíveis encaminha­
mentos futuros.

Diante da rejeição à proposta patronal, o 
Sindicato informou que serão agora tomados 
os encaminhamentos necessários para defen­
der os interesses da categoria e garan�r que 
os trabalhadores/as não sejam prejudicados 
por uma tenta�va da empresa de encerrar o 

processo pagando valores irrisórios.
O SINDIPOLO reforçou ainda que a 

mobilização e a par�cipação cole�va seguem 
sendo fundamentais para fortalecer a luta em 
defesa dos direitos dos trabalhadores/as. É a 
unidade da categoria que dá força ao Sin­
dicato para enfrentar as manobras patronais 
e impedir retrocessos.

INNOVA APRESENTA PROPOSTA  EM PROCESSO DO DSRINACEITÁVEL

ELEIÇÃO SINDICAL: A IMPORTÂNCIA DA PARTICIPAÇÃO DA CATEGORIA
trabalhadores/as no processo, especialmente neste momento, onde 
estão sendo colocados enormes desafios para o setor petroquímico. 
Ataques aos direitos trabalhistas, pressão por redução de custos, 
aumento da precarização, terceirizações, riscos à saúde e segurança e 
ameaças permanentes às conquistas históricas exigem um Sindicato 
forte, atuante e que tenha um forte respaldo da categoria, através da 
par�cipação consciente dos trabalhadores/as em assembleias, mobili­
zações e processos democrá�cos da en�dade.

O prazo para impugnação de candidaturas segue até o dia 18 de 
maio, conforme prevê o Estatuto Social da en�dade. Mais informações 
podem ser ob�das diretamente na secretaria do Sindicato.

SINDIPOLO ­  Assembleia Geral Ordinária 
de Prestação de Contas ­ 2025

A Diretoria Execu�va do Sindicato dos Trabalhadores nas Indústrias Petroquímicas 
de Porto Alegre e Triunfo – RS ­ SINDIPOLO, no uso das atribuições que lhe são 
conferidas estatutariamente, CONVOCA à Categoria Petroquímica/RS, em especial os 
associados da En�dade, para par�ciparem da Assembleia Geral Ordinária ­ AGO, a ser 
realizada em 14 de maio de 2026 às 18h, em primeira convocação e em segunda, às 
18h30, na sede do SINDIPOLO, situada na Av. Julio de Cas�lhos, 596, 8º andar em 
Porto Alegre/RS, para deliberarem a seguinte Ordem do Dia: 
1) Prestação de Contas exercício 2025;
2)  Assuntos Gerais. 

Porto Alegre, 12 de maio de 2026.
Ivonei Arnt ­ Presidente do SINDIPOLO

ASSEMBLEIA DE PRESTAÇÃO DE CONTAS
O SINDIPOLO está convocando os trabalhadores/as sindica­

lizados/as a par�ciparem, dia 14 de maio de 2026, às 18h, na sede do 
Sindicato, em Porto Alegre, da Assembleia Geral Ordinária (AGO) de 
prestação de contas do exercício de 2025 e assuntos gerais. PARTICIPE!
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02 2175   SOMOS TODOS TRABALHADORES. Unidos somos FORTES! Para defender nossas conquistas!

Dirigentes do SINDIPOLO par�ciparam, dia 08 de maio, do encon­
tro tripar�te promovido pela Superintendência Regional do Trabalho e 
Emprego (SRTE­RS), que tratou do tema “SAÚDE E SEGURANÇA NO 
TRABALHO: NR­01, RISCOS PSICOSSOCIAIS”. A a�vidade foi no au­
ditório da Superintendência Regional de Administração (SRA), em Porto 
Alegre, e reuniu representantes do governo, en�dades sindicais e seto­
res empresariais para discu�r os impactos da atualização da NR­01 e a 
obrigatoriedade da iden�ficação e gestão dos riscos psicossociais nos 
ambientes de trabalho. O tema já havia sido pauta de outro encontro, 
promovido pelo Fórum Sindical de Saúde do Trabalhador (FSST), realiza­
do no SINDIPOLO no úl�mo dia 28 de abril.

MUDANÇAS PASSAM A VALER EM FINAL DE MAIO
As recentes mudanças na NR­1, que passam a valor a par�r do dia 

26 de maio, incluem oficialmente os riscos psicossociais no gerencia­
mento de riscos ocupacionais. Para os trabalhadores, essas mudanças 
representam um avanço importante no reconhecimento do adoecimen­
to mental relacionado ao trabalho. mas tem que sair do papel. Nesse 
sen�do, a medida exigirá atenção e forte atuação dos sindicatos e das 
CIPAAs, a fim de garan�r que as mudanças que impactem concretamen­
te no co�diano dos trabalhadores/as. 

De acordo com a nova redação, as empresas serão obrigadas a 
iden�ficar, classificar e tratar os riscos psicossociais dentro do Progra­
ma de Gerenciamento de Riscos (PGR), incluindo questões como assé­
dio moral, metas abusivas, pressão excessiva, jornadas exaus�vas e 
ambientes adoecedores.

De fato, os dois encontros �veram como um dos temas centrais a 
importância e necessidade de reconhecimento das doenças psicossocia­
is como doenças ocupacionais. Isso significa que transtornos mentais e 
adoecimentos provocados pelas condições de trabalho passam a exigir 
inves�gação sobre o chamado nexo causal, ou seja, a relação entre o 
adoecimento e o ambiente laboral. 

O evento, mediado pelo Superintendente Regional do Trabalho, 
Nestor Nespolo, reforçou o caráter tripar�te do debate, envolvendo 
poder público, empregadores e representantes dos trabalhadores na 
construção de polí�cas voltadas à saúde e segurança no trabalho.

O SINDIPOLO par�cipou do encontro levando ques�onamentos 
importantes relacionados à realidade da categoria petroquímica, 
especialmente sobre a efe�va implementação da NR­01 no setor 
industrial e os desafios concretos enfrentados pelos trabalhadores e 
trabalhadoras do polo petroquímico. Entre os principais pontos levan­
tados pela en�dade es�veram:
A necessidade de tratar os riscos psicossociais de forma concreta e 

não apenas formal ou documental;
Os impactos do assédio moral e das pressões organizacionais sobre a 

saúde mental dos trabalhadores;
O papel da CIPAA na iden�ficação, denúncia e acompanhamento de 

prá�cas que coloquem em risco a saúde �sica e mental nas áreas 
operacionais;

A preocupação com polí�cas internas de redução de custos que 
acabam diminuindo medidas de proteção à saúde dos trabalhadores;

Denúncias relacionadas à re�rada ou redução de exames considera­
dos essenciais nos periódicos ocupacionais de trabalhadores expos­
tos a riscos industriais relevantes;

O debate sobre a responsabilidade técnica e é�ca das áreas médicas 
das empresas diante dessas prá�cas.

A par�cipação do SINDIPOLO destacou que a discussão sobre 
riscos psicossociais não pode ser limitada a campanhas superficiais ou 
ações isoladas de bem­estar. Em ambientes industriais complexos e de 
alto risco, saúde mental, organização do trabalho e proteção ocupacio­
nal estão diretamente ligadas à prevenção de acidentes, adoecimentos e 
à preservação da vida dos trabalhadores.

O Assédio moral no trabalho não é “con­
flito de ro�na”, “jeito firme de cobrar” ou 
“pressão normal da função”. Quando a humi­
lhação, o medo, a cobrança abusiva, a exposi­
ção pública, as metas inalcançáveis e a sobre­
carga passam a fazer parte da gestão, o ambi­
ente de trabalho se transforma em um espaço 
de adoecimento.

Os números de afastamentos relaciona­
dos aos chamados CID F (ansiedade, depres­
são, síndrome de Burnout e outros transtor­
nos psíquicos) cresceram nos úl�mos anos. Is­
so não acontece ao acaso. Existe relação direta 
entre organização do trabalho e saúde mental.

Dados recentes do Tribunal Superior do 
Trabalho (TST) mostram que, somente em 
2025, a Jus�ça do Trabalho recebeu  142.828
novos processos por assédio moral au­, um 
mento de 22% em relação ao ano anterior.  O 
crescimento também aparece nas denúncias 
feitas ao Ministério Público do Trabalho 
(MPT). Em 2025, foram registrados cerca de 
18,2 mil relatos de assédio moral, alta de qua­
se  em comparação com 2024. O Disque 27%
100 também apontou aumento próximo de 
50% nas denúncias relacionadas à violência 
psicológica no ambiente laboral. 

ADOECIMENTO MENTAL DISPARA ­ 
Os impactos do assédio moral aparecem dire­
tamente nos índices de adoecimento mental 
da classe trabalhadora. Dados do Ministério 
da Previdência Social indicam que o Brasil con­
cedeu, em 2025, mais de 4,1 milhões de bene­
�cios por incapacidade temporária, com cres­
cimento importante também nos afastamen­
tos relacionados ao ambiente de trabalho. 

Outro dado alarmante mostra que mais 
de 545 mil trabalhadores/as precisaram se 
afastar de suas a�vidades por questões ligadas 
à saúde mental em 2025. 

O SINDIPOLO vem reforçando publica­
mente que prá�cas abusivas de gestão, metas 
incompa�veis, jornadas exaus�vas, efe�vos 
reduzidos e insegurança operacional têm pro­
vocado sofrimento e adoecimento mental nos 
locais de trabalho. A situação preocupa ainda 
mais diante das sucessivas ocorrências opera­
cionais e emergências registradas no Polo Pe­
troquímico, cenário em que trabalhadores re­
latam sobrecarga, tensão permanente e medo 
constante de acidentes ampliados.

A luta contra o assédio moral passa pela 
denúncia, pela fiscalização dos ambientes 
laborais, pelo fortalecimento das CIPAs, pela 

implementação efe�va da NR­1 sobre riscos 
psicossociais e pela pressão cole�va contra 
modelos de gestão que adoecem a categoria.

Para o SINDIPOLO, saúde mental no 
trabalho exige medidas reais como dimensio­
namento adequado de efe�vo, combate ao 
assédio moral, respeito aos limites humanos, 
gestão responsável, prevenção dos riscos psi­
cossociais e par�cipação dos trabalhadores/as 
nas decisões sobre condições de trabalho. 
Ambientes adoecedores não se resolvem com 
silêncio, medo ou ações superficiais. Sem 
organização e mobilização da classe trabalha­
dora, as empresas seguem tratando sofrimen­
to humano como mero custo operacional. A 
defesa da saúde mental e da dignidade no 
trabalho precisa con�nuar sendo pauta per­
manente da luta sindical.

SINDIPOLO REFORÇA ALERTAS PARA QUE A NR-1 NÃO FIQUE APENAS NO PAPEL

ASSÉDIO MORAL É CRIME E COMBATER A PRÁTICA É CUIDAR DA VIDA


